

Decreto nº 3.829/2026, de 23 de abril de 2026.

“Regulamenta a formalização eletrônica de Contratos Administrativos, Atas de Registro de Preços, Aditivos, Supressões, Apostilamentos e instrumentos correlatos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Municipal de Anta Gorda-RS.”

FRANCISCO DAVID FRIGHETTO, Prefeito Municipal de Anta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
DECRETAR:
CAPÍTULO I
Do Objeto e Âmbito de Aplicação
Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito da Administração Pública Municipal, a formalização em meio eletrônico, mediante assinatura eletrônica, dos seguintes instrumentos:
I – contratos administrativos e seus anexos;
II – atas de registros de preços;
III – termos aditivos, inclusive de prorrogação e reajuste/revisão, quando cabíveis;
IV – termos de apostilamento;
V – termos de supressão, acréscimo e demais instrumentos correlatos. 
Art. 2º Os instrumentos de que trata este Decreto terão forma escrita e/ou digital, sendo juntados ao processo administrativo que lhes deu origem e permanecerão disponíveis para verificação, controle e fiscalização, observado o dever de publicidade e as hipóteses legais de sigilo.
CAPÍTULO II
Das Assinaturas Eletrônicas e Requisitos Mínimos 
Art. 3º A assinatura dos instrumentos previstos no art. 1º será realizada, preferencialmente, por assinatura eletrônica qualificada, com certificado digital no padrão ICP-Brasil, emitido em nome do signatário.
§ 1º O certificado digital deverá estar vinculado ao representante legal ou agente público competente para o ato, com poderes formais para assinatura, inclusive por delegação, quando houver.
§ 2º A Administração deverá adotar mecanismos que permitam a verificação da autenticidade, a integridade do documento e a rastreabilidade do ato de assinatura (trilha de auditoria), assegurando a confiabilidade do documento eletrônico.
Art. 4º Na impossibilidade de utilização de certificado ICP-Brasil por qualquer das partes, poderá ser admitida a assinatura por meio da plataforma GOV.BR, em nível de segurança compatível com o ato, ou, ainda, assinatura eletrônica adotada por plataforma digital própria do Município, observado:
I – a identificação inequívoca do signatário;
II – a possibilidade de validação posterior do documento e do registro de assinatura;
III – a juntada, no processo, do comprovante/relatório de assinatura ou equivalente.
Art. 5º Os demais documentos produzidos no âmbito do processo licitatório ou de contratação direta (tais como Requisição, ETP, TR, editais, mapas, pesquisas de preços, pareceres, relatórios, despachos, atestos e documentos correlatos), poderão ser assinados eletronicamente, conforme a natureza do ato e a responsabilidade do signatário.
CAPÍTULO III
Da Guarda, Publicidade e Verificação
Art. 6º Os documentos assinados eletronicamente deverão ser arquivados em meio digital de forma a preservar sua integridade, com controle de versões, histórico de alterações e acesso restrito quando houver hipótese legal de sigilo, observadas as normas de proteção de dados aplicáveis.
Art. 7º Os instrumentos contratuais e seus aditamentos, após assinados, deverão ser divulgados e mantidos à disposição do público no sítio eletrônico oficial do Município e nos demais canais legalmente exigidos, observado o prazo e a forma previstos na legislação aplicável.
Art. 8º Compete ao setor responsável pela gestão do processo de contratação assegurar:
I – a juntada do instrumento eletrônico e dos comprovantes de assinatura ao processo;
II – a conferência formal dos poderes de representação/competência do signatário; e
III – a preservação da documentação comprobatória de autenticidade e integridade.
CAPÍTULO IV
Disposições Finais
Art. 9º Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade competente, observadas as normas gerais da Lei Federal nº 14.133/2021 e os princípios aplicáveis às contratações públicas. 
[bookmark: _GoBack]Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anta Gorda RS, aos 23 dias do mês de abril de 2026. 


Francisco David Frighetto
Prefeito Municipal


Registre-se e Publique-se

Laiane Moretto
Secretária Municipal de Administração

